
   
PORTARIA CNMP-SG Nº 166, DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL  DO MINISTÉRIO

PÚBLICO,  no uso  das suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 149,

ambos da Lei nº 8.112, de 1990, resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores  WILSON  ALVES  DA  SILVA,  matrícula

16.883,  TIAGO  DE  CARVALHO  PEREIRA,  matrícula  23.789,  e  CARLOS  EDUARDO

NOVAES FACCIN, matrícula 17.847, para, no prazo de 30 (trinta) dias e sob a presidência do

primeiro,  constituírem Comissão Sindicante,  incumbida da apuração dos fatos narrados no

Processo  CNMP  nº  0.00.002.001112/2014-71,  bem  como  os  demais  fatos  conexos  que

emergirem no decorrer dos trabalhos.
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